Presidéncia da Republica
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 58.380, DE 10 DE MAIO DE 1966.

Aprova o Regulamento da Lei que
Institucionaliza o Crédito Rural.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , usando da atribuicdo que Ihe confere o artigo
87, item |, da Constituicdo Federal,

DECRETA:

Art 1° Fica aprovado o Regulamento que com éste baixa, assinado pelos Ministros
de Estado dos Negdcios da Fazenda e da Agricultura, para institucionalizacéo do
crédito rural.

Art 2° Este decreto entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as
disposicGes em contrario.

Brasilia, 10 de maio de 1966; 145° da Independéncia e 78° da Republica.
H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhdes
Ney Braga
Este texto néo substitui o publicado no D.O.U. de 17.5.1966
CAPITULO |

Disposic¢des Preliminares

Art 1° O crédito rural, sistematizado pela Lei n® 4.829, de 5 de novembro de
1965, sera distribuido e aplicado de acdrdo com a politica de desenvolvimento da
producéo rural do Pais fixada pelo Ministério da Agricultura e tendo em vista o bem-
estar do povo.

Art 2° Considera-se crédito rural o suprimento de recursos financeiros a
produtores rurais ou a suas cooperativas para aplicacado exclusiva em atividades
gue se enquadrem nos objetivos indicados neste regulamento, nos térmos da
legislacdo em vigor.

8 1° O suprimento de recursos a que alude este artigo sera feito por
instituicdes financeiras, assim consideradas as pessoas juridicas publicas, privadas
ou de economia mista que tenham como atividades principal ou acessoéria a coleta,
intermediacdo ou aplicacéo de recursos financeiros proprios ou de terceiros.
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§ 2° Os 6rgdos oficiais que dispéem de servigos de revenda de bens de
producdo deverao adaptar suas operacdes a prazo as normas e condicdes déste
Regulamento.

Art 3° Sao objetivos especificos do crédito rural:

| - estimular o incremento ordenado dos investimentos rurais, inclusive para
armazenamento, beneficiamento e industrializacdo dos produtos agropecuarios,
guando efetuados por cooperativas ou pelo produtor em seu imovel rural;

Il - favorecer o custeio oportuno e adequado da producéo e a comercializacao
de produtos agropecuarios;

Il - possibilitar o fortalecimento econdmico dos produtores rurais, notadamente
pequenos e médios;

IV - incentivar a introducdo de métodos racionais de producéo, visando ao
aumento da produtividade, a melhoria do padrdo de vida das populacdes rurais e a
adequada defesa do solo.

Art 4° O Conselho Monetario Nacional - ouvida a Comissédo Consultiva de
Crédito Rural, na forma do disposto no paragrafo 1° e sua alinea " ¢ " do artigo 7° da
Lei n® 4.595, de 31 de dezembro de 1964 - disciplinara o crédito rural no Pais e
estabelecerd, com exclusividade, normas relacionadas com:

| - avaliacdo, origem e dotacdo dos recursos a serem aplicados no crédito
rural;

Il - diretrizes instrucdes relacionadas com a aplicacéo e contrdle do crédito
rural;

[l - critérios seletivos e de prioridade para a distribuicdo de crédito rural;

IV - fixacdo e ampliacdo dos programas de crédito rural, abrangendo tédas as
formas de suplementacéo de recursos, inclusive refinanciamento.

Art 5° As deliberagbes do Conselho Monetéario Nacional, aplicaveis ao crédito
rural, serdo executadas, dirigidas, coordenadas e fiscalizadas pelo Banco Central da
Republica do Brasil.

Art 6° Compete ao Banco Central da Republica do Brasil, como 6rgéao de
contréle do sistema nacional de crédito rural:

| - sistematizar a acdo dos 6rgaos financiadores e promover a sua
coordenacao com 0s que prestam assisténcia técnica e econémica ao produtor
rural;



Il - elaborar planos globais de aplicacdo do crédito rural e conhecer de sua
execucao, tendo em vista a avaliacdo dos resultados para introducéo de correcdes
cabiveis;

lIl - determinar os meios adequados de selecao e prioridade na distribuicdo do
crédito rural e estabelecer medidas para o zoneamento dentro do qual devem atuar
os diversos 6rgaos financiadores em funcéo dos planos elaborados;

IV - incentivar a expanséo da réde distribuidora do crédito rural, especialmente
através de cooperativas;

V - estimular a ampliacdo dos programas de crédito rural, mediante
financiamento aos 6rgaos participantes da respectiva réde distribuidora,
especialmente aos bancos com sede nas areas de producéo e que destinem ao
crédito rural mais de 50% (cinquienta por cento) de suas aplicacdes.

Paragrafo anico. O cumprimento pelo Banco Central da Republica do Brasil, do
disposto nos incisos Il e Il déste artigo far-se-4 em consonéancia com a politica de
desenvolvimento da producéo rural do Pais, fixada pelo Ministério da Agricultura,
nos térmos do art. 1° déste decreto.

Art 7° Para os fins previstos nos incisos Il e Il do artigo 6°, as instituicbes
financeiras que participam do sistema nacional de crédito rural deverdo submeter,
anualmente, ao Banco Central da Republica do Brasil, até a data por éste fixada, os
orcamentos de suas aplicacdes, especificando a origem dos recursos, areas em que
serdo aplicados e as finalidades respectivas.

Paragrafo unico. Os orcamentos referidos neste artigo serdo levados em conta

pelo Banco Central da Republica do Brasil na elaboracdo do Orgcamento Monetério
do Pais.

CAPITULO II
Do Sistema Nacional de Crédito Rural
Art 8° Integrardo, basicamente, o Sistema Nacional de Crédito Rural:
| - O Banco Central da Republica do Brasil com as fun¢des indicadas no art. 6°;
Il - O Banco do Brasil S.A., através de suas carteiras especializadas;

[Il - O Banco de Crédito da Amazonia S.A. e o Banco do Nordeste do Brasil
S.A., através de suas carteiras ou departamentos especializados, e

IV - O Banco Nacional de Crédito Cooperativo.

8§ 1° Serao vinculados ao sistema.



| - para cumprimento dos objetivos especificados na Lei n® 4.504, de 30 de
novembro de 1964:

a) o Instituto Brasileiro de Reforma Argaria;
b) o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrario;
c) o Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico,

Il - como Orgaos auxiliares, desde que operem em crédito rural dentro das
diretrizes fixadas neste regulamento:

a) Bancos de que as Unidades da Federacédo detenham a maioria das acdes
com direito a voto;

b) Caixas Econdmicas,

c) Bancos privados;

d) Sociedades de crédito, financiamento e investimentos;

e) Cooperativas autorizadas a operar em crédito rural.

8 2° Poderéo articular-se ao sistema, mediante convénios ratificados pelo
Banco Central da Republica do Brasil, quando déles nao participem, 6rgaos oficiais
de valorizacédo regional e entidades de prestacdo de assisténcia técnica e
econOmica ao produtor rural, cujos servigcos sejam passiveis de utilizar em

conjugacao com o crédito.

§ 3° Poderéo incorpora-se ao sistema, além das entidades mencionadas neste
artigo, outras que o Conselho Monetario Nacional venha a admitir.

Art 9° As instituicdes referidas no inciso Il do paragrafo 1° e paragrafos 2° e 3°
do artigo 8° que desejem operar em crédito rural, além de outras exigéncias que
vierem a ser feitas pelo Banco Central da Republica do Brasil, deverao:

| - comprovar a existéncia de setor especializado em crédito rural,
especificando as respectivas modalidades de operacdes, dentro de prazo a ser
fixado pelo Banco Central da Republica do Brasil;

Il - indicar os recursos proprios destinados a cada modalidade e sua origem;

[l - estabelecer normas basicas para as operac¢des, difundindo-as junto, as
suas dependéncias;

IV - dispor de assessoramento técnico competente.



Paragrafo Unico. As exigéncias acima poderdo ser dispensadas para as
instituicbes que desejarem operar exclusivamente na modalidade prevista no art. 11,
inciso Ill, alinea" b ".

CAPITULO Il

Da Estrutura do Crédito Rural

Art 10. O crédito rural restringe-se ao campo especifico do financiamento das
atividades rurais e adotara basicamente, as modalidades de operacdes indicadas
neste Regulamento, para suprir as necessidades financeiras do custeio e da
comercializacdo da producéo prépria, como também as de capital para investimento
e industrializacdo de produtos agropecuarios, esta quando efetuada pelo produtor
em seu imoével ou, por suas cooperativas.




Art 11. Para os efeitos deste regulamento, os financiamentos rurais dividem-se
em: (Redacéo dada pelo Decreto n® 8.769, de 2016)

| - custeio, quando destinados a cobrir despesas normais de um ou mais
periodos de producdo agricola ou pecuaria; (Redacdo dada pelo Decreto n® 8.769,

de 2016)

Il - investimento, quando se destinarem a inversdes em bens e servigos cujos
desfrutes se realizem no curso de varios periodos; (Redacdo dada pelo Decreto n°
8.769, de 2016)

lll - comercializagdo, quando destinados, isoladamente, ou como extenséo do
custeio, a cobrir despesas préprias da fase sucessiva a coleta da producéo, sua
estocagem, transporte ou a monetizacdo de titulos oriundos da venda pelos
produtores; e (Redacdo dada pelo Decreto n° 8.769, de 2016)

IV - industrializacdo de produtos agropecuérios, quando efetuada por
cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural. (Redacdo dada pelo
Decreto n° 8.769, de 2016)

Paragrafo unico. Cabe ao Conselho Monetario Nacional enquadrar os itens
financiaveis em cada uma das modalidades a que se refere este artigo. (Incluido
pelo Decreto n® 8.769, de 2016)

Art 12. Os financiamentos rurais poderdo através de um so instrumento,
atender a uma ou mais das finalidades especificadas no art. 11, de modo a
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contemplar, com oportunidade, as necessidades integrais da exploracéo
considerada.

Art 13. As operacdes de crédito rural subordinam-se as seguintes exigéncias
essenciais:

| - idoneidade do proponente;
Il - apresentacdo de orgcamento de aplicacéo nas atividades especificas;
Il - fiscalizag&o pelo financiador.

§ 1° A idoneidade do proponente devera constar do registro cadastral
obrigatoriamente existente no 6rgao financiador.

§ 2° Quando se tratar de crédito destinado exclusivamente a comercializacao,
as exigéncias constantes dos incisos Il e Il déste artigo serdo substituidas pela
comprovacéao de que o produto negociado é de producao propria ou, quando se
tratar de cooperativa, de seus associados.

§ 3° A fiscalizacao das atividades financiadas e da aplicacdo do crédito sera
obrigatéria pelo menos uma vez no curso da operacao.

Art 14. As operacdes de crédito rural devem subordinar-se ainda aos seguintes
preceitos:

a) adequacao, suficiéncia e oportunidade do crédito;

b) incremento da produtividade e da producao agricola, tendo em vista a
melhoria da rentabilidade da exploragéo financiada;

C) seguranca razoavel baseada, principalmente, no planejamento da operacéo;

d) melhoramento das praticas rurais e melhoria das condi¢des de vida e de
trabalho na unidade rural beneficiada;

e) liberacao do crédito em funcdo das necessidades do plano e fixacao de
prazo para o reemb6lso em sincronia com os ciclos de producgéo e a
comercializagdo normal dos bens produzidos.

Paragrafo unico. Nao constituem funcao do crédito rural:

a) subsidiar atividades deficitarias ou antieconémicas;

b) financiar o pagamento de dividas contraidas antes da apresentacao da
proposta;

c) possibilitar a recuperacéo de capital investido;



d) favorecer a retengéo especulativa de bens;
e) antecipar a realizacdo de lucros presumiveis;
Art 15. Constituem modalidades de crédito rural.

| - Corrente - o concedido pela entidades financeiras, observadas as normas
usuais, compreendendo:

a) sustentacdo, aquéle que se destina a proporcionar suporte financeiro as
atividades rurais desenvolvidas por produtores, considerados meramente como
elementos integrantes da producao capazes de assumir os riscos do
empreendimento financiado;

b) planificado, aquéle que se aplica a projetos especificos, em que o
interessado satisfaca, reconhecidamente, nos requisitos de capacidade técnica e
substancia econémica, além de a exploracdo projetada objetivar a melhoria dos
rendimentos e da produtividade.

Il - Educativo, o que se caracteriza pela conjugacéo da assisténcia financeira a
técnica-educacional, prestada diretamente pelo financiador ou através de entidade
especializada, classificando-se como:

a) orientado, o que visa a melhoria dos niveis de produtividade e rentabilidade
da emprésa rural assistida, subordinado a plano técnicamente elaborado;

b) dirigido, o que se destina a melhoria dos niveis de produtividade de
determinada exploracao rural ou a sua introducéo ou difusdo em regiées que lhe
sdo ecologicamente favoraveis;

C) supervisionado, 0 que se destina aos pequenos produtores, com o objetivo
de desenvolver plano integrado que contemple as necessidades de emprésa rural e
do lar do agricultor, visando a integra-lo a vida econémico-produtiva do Pais e elevar
o nivel sdcio-econémico déste e de sua familia.

lIl - Especial, 0 que se destina ao suprimento de recursos financeiros a
entidades de constituicao tipica e para realizacdo de programas especificos,
compreendendo:

a) crédito a cooperativas de produtores rurais, destinados a:
1) antecipacao de recursos para seu aparelhamento e prestacdo de servigos
aos cooperados, bem assim para investimentos necessarias ao seu adequado

funcionamento.]

2) adiantamento aos cooperados por conta do preco de produtos entregues
para venda.



3) aquisicao, para posterior fornecimento aos cooperados, de maquinaria,
implementos e utensilios agricolas, veiculos, animais, materiais diversos e produtos
normalmente utiliziveis nas exploracéao rurais.

4) aquisicao de maquinaria, implementos e utensilios agricolas e reprodutores
machos puros ou de alta linhagem, para uso exclusivo nas explora¢des rurais de
seus cooperados.

5) antecipacgéo de recursos para integralizagéo de cotas partes de capital
social, obrigatoriamente utilizaveis em programas de investimento da propria
cooperativa.

6) refinanciamento, aos seus associados, de operacdes de crédito rural,
consoante as modalidades e finalidades previstas neste Regulamento.

b) crédito aos programas de colonizacéo e de reforma agréaria para financiar
projetos de colonizacéo e reforma agraria como definidos na Lei n°® 4.504, de 30 de
novembro de 1964, bem como outros programas governamentais da mesma
natureza.

Art 16. As operacdes de crédito rural que forem realizadas pelo Instituto
Brasileiro de Reforma Agraria, pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrario e
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico, diretamente ou através de
convénios, obedecerdo as modalidades do crédito educativo e especial aplicadas as
finalidade prevista na Lei n® 4.504, de 30 de novembro de 1964.

Art 17. As entidades financiadoras, participantes do sistema nacional de crédito
rural, poderéo designar representantes para acompanhar a execucéo de contratos
relativos a aplicacao de recursos por intermédio de 6rgaos intervenientes.

§ 1° Em caso de crédito a cooperativas, poderao os representantes
mencionados neste artigo prestar assisténcia técnica e administrativa, como
também orientar e fiscalizar a aplicacdo de recursos.

8 2° Quando se tratar de cooperativa integral de reforma agraria, o
representante sera um Delegado indicado pelo Instituto Brasileiro de Reforma
Agraria que integrara o Conselho de Administragdo, sem direito a voto, com a
funcéo de prestar assisténcia técnico-administrativa a Diretoria e de orientar e
fiscalizar a aplicacdo de recursos que o aludido Instituto houver destinado a
cooperativa.

§ 3° As cooperativas de crédito rural poderdo ser assistidas pelos Bancos
Oficiais que integram, basicamente, os sistema nacional de crédito rural,
reajustando seus estatutos e regulamentos as normas estabelecidas pelos referidos
estabelecimentos de crédito préviamente aprovados pelo Banco Central da
Republica do Brasil.

Art 18. Os térmos, prazos, juros, limites e demais condi¢cbes das operacdes de
credito rural, sob quaisquer de suas modalidades, ou finalidades, serao



estabelecidas pelo Conselho Monetéario Nacional observadas as disposi¢fes legais
especificas.

§ 1° O Conselho Monetéario Nacional assegurara, na forma do art. 4°, o inciso
IX da Lei n® 4.595, de 31 de dezembro de 1964, sempre que necessario, taxas
favorecidas aos financiamentos que se destinem a promover:

| - recuperacao e fertilizacéo do solo;

Il - florestamento e reflorestamento;

lIl - combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;

IV - eletrificacdo rural;

V - mecanizacéo

VI - irrigacao;

VII - investimentos indispensaveis as atividades agropecuarias.

§ 2° As taxas das operagOes, sob qualquer modalidade de crédito rural, serdo
inferiores em pelo menos ¥ (um quarto) as taxas maximas admitidas pelo Conselho
Monetario Nacional para as operacfes bancérias de crédito mercantil.

Art 19. O Conselho Monetéario Nacional nas condicGes que estabelecer, podera
criar taxa especial sébre operacdes de crédito rural para constituicdo de "Provisdo
para riscos de financiamentos rurais" destinado a indenizar os 6rgaos financiadores
pelos prejuizos que advierem das operacdes de crédito rural contratadas sem
garantia real ou sem o registro desta.

CAPITULO IV

Dos Recursos para o Crédito Rural

Art 20. O crédito rural contara com suprimentos provenientes das seguintes
fontes:

| - Internas:

a) recursos que sdo ou vierem a ser atribuidos ao Fundo Nacional de
Refinanciamento Rural instituido pelo Decreto n° 54.019, de 14 de julho de 1964;

b) recursos que sdo ou vierem a ser atribuidos ao Fundo Nacional de Reforma
Agraria, instituido pela Lei nimero 4.504, de 30 de novembro de 1964;

C) recursos gque sao ou vierem a ser atribuidos ao Fundo Agroindustrial de
Reconversao, instituido pela Lei n°® 4.504, de 30 de novembro de 1964;



d) dotacBes orcamentérias atribuidas a 6érgaos que integrem ou venham a
integrar o Sistema Nacional de Crédito Rural, com destinacéo especifica;

e) valbéres que o Conselho Monetéario Nacional venha a isentar de
recolhimento, na forma prevista na Lei n® 4.595, de 31 de dezembro de 1964, art. 4°,
item XIV, letra" c ",

f) recursos préprios dos orgaos participantes ou que venham a participar do
Sistema Nacional de Crédito Rural, na forma do art. 8° do presente Regulamento;

g) importancias recolhidas ao Banco Central da Republica do Brasil pelo
sistema bancario, na forma prevista no paragrafo 1° do art. 28, désse Regulamento;

h) produto a colocacéo de bdnus de crédito rural, hipotecario ou titulos de
natureza semelhante, que forem emitidos por entidades governamentais
participantes do Sistema Nacional de Credito Rural com caracteristicas e sob
condi¢cbes que o Conselho Monetario Nacional autorize, obedecida a legislacao
referente a emissao e circulacdo de valores mobiliarios:

i) produto das multas recolhidas nos térmos do paragrafo 3°, do artigo 28 desta
Regulamentagéo:

J) resultado das operacgdes de financiamento ou refinanciamento;

[) recursos outros de qualquer origem atribuidos exclusivamente a aplicacao
em crédito rural,

m) recursos nunca inferiores a 10% (dez por cento) dos depdsitos de qualquer
natureza dos bancos privados e das sociedades de crédito, financiamento e
investimentos.

Il - Externas:

a) recursos decorrentes de empréstimos ou acérdos, especialmente
reservados para aplicagcdo em crédito rural;

b) recursos especificamente reservados para aplicacdo em programas de
assisténcia financeira ao setor rural, através do Fundo Nacional de Reforma Agraria,
criado pelo art. 27 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964;

c) recursos especificamente reservados para aplicacdo em financiamentos de
projetos de desenvolvimento agroindustrial através do Fundo Agroindustrial de
Reconversao, criado pelo art. 120 da lei n® 4.504, de 30 de novembro de 1964;

d) produto de acordos ou convénios celebrados com entidades estrangeiras ou
internacionais conforme normas que o Conselho Monetario Nacional tracar desde
gue nelas sejam especificamente atribuidas parcelas para aplicacdo em programas
de desenvolvimento de atividades rurais.



Art 21. O Banco Central da Republica do Brasil adotaré as providéncias
necessarias no sentido de registrar e divulgar com destaque, nos seus balancos e
balancetes, os recursos destinados ao crédito rural e suas respectivas aplicacoes,
0S quais serdo contabilizados em contas especificas, em funcdo das respectivas
origens e destinagéao.

Art 22. Os recursos destinados ao crédito rural de origem externa ou interna
ficam sob contréle do Conselho Monetario Nacional, que fixard anualmente, as
normas de distribuicdo aos 6rgdos que participem do sistema de crédito rural, nos
térmos do art. 8° déste Regulamento.

Paragrafo unico. Todo e qualquer fundo, ja existente ou que vier a ser criado
destinado especificamente a financiamento de programas de crédito rural, tera sua
administracdo determinada pelo Conselho Monetéario Nacional, que estabelecera as
normas e diretrizes para a sua aplicacao, respeitada a legislacdo especifica.

Art 23. Ao Banco Central da Republica do Brasil de ac6rdo com as atribuicdes
estabelecidas na Lei niumero 4.595, de 31 de dezembro de 1964, cabera entender-
se ou patrticipar de entendimentos com as instituicdes financeiras estrangeiras e
internacionais em assuntos ligados a obtencédo de empréstimos destinados a
programas de financiamento as atividades rurais, estando presente na assinatura
dos respectivos convénios e apresentando ao Conselho Monetario Nacional
sugestdes quanto as normas para sua utilizacao.

Art 24. O Conselho Monetario Nacional podera tomar medidas de incentivo que
visem a aumentar a participacado da réde bancéria ndo oficial na aplicacao do crédito
rural.

Paragrafo Unico. As instituicdes financeiras que comprovem a execucao
eficiente de programas de crédito rural serdo selecionadas, prioritariamente como
agentes financeiros do Banco Central da Republica do Brasil, cabendo-lhes receber
suplementacdes proporcionais aos recursos proprios por elas aplicadas ao ultimo
exercicio.

Art 25. A fixacdo de limite do valor dos empréstimos a que se refere o § 2° do
art. 126 da Lei n® 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa para a competéncia do
Conselho Monetario Nacional, que levara em conta a proposta apresentada pela
Diretoria do Banco do Brasil S/A.

Art 26. O Conselho Monetario Nacional, anualmente, quando da elaboracdo da
proposta orgamentaria pelo Poder Executivo, pleiteara a incluséo de dotagéo
destinada ao custeio de assisténcia técnica e educativa aos beneficiarios do crédito
rural, com base em programacéao elaborada pelo Ministério da Agricultura.

Paragrafo unico. Os recursos de que trata éste artigo serdo depositados no
Banco Central da Republica do Brasil, e por éste liberados aos 6rgaos que prestam
assisténcia técnica e educativa aos beneficiarios do crédito rural, liberacdo essa que
estara sempre condicionada a previa aprovag¢ado do Ministro da Agricultura, através
de seu Orgao competente e sujeita a prestacao de contas.



Art 27. O Conselho Monetario Nacional podera autorizar a cobranca, nas
operacdes de crédito rural, de comissao destinada a ocorrer ao atendimento de
despesas com assisténcia técnica e educativa aos beneficiarios do crédito rural,
devendo ser os valbres respectivos recolhidos a ordem do Banco Central da
Republica do Brasil, a fim de suplementar os recursos orgcamentarios referidos no
art. 26.

Paragrafo unico. A distribuicdo désses recursos, bem como os de origem
orcamentéria, referidos no art. 26 devera ser feita, preferencialmente, para aplicagéo
em areas ainda néo contempladas com servicos regulares de assisténcia técnica,
de modo a propiciar a necesséria expansao dessa assisténcia.

Art 28. As instituicBes de crédito e entidades financeiras referidas no art. 8°
manterdo aplicada em operacdes tipicas de crédito rural, contratadas diretamente
com produtores ou suas cooperativas, percentagem a ser fixada pelo Conselho
Monetario Nacional, dos recursos com que operarem.

§ 1° Os estabelecimentos que n&o desejarem ou ndo puderem cumprir as
obrigacdes estabelecidas no presente artigo, recolherdo as somas correspondentes
em depdsitos no Banco Central da Republica do Brasil, para aplicacdo nos fins
previstos neste Regulamento.

§ 2° As quantias recolhidas ao Banco Central da Republica do Brasil, na forma
déste artigo, vencerao juros a taxa que o Conselho Monetario Nacional fixar.

§ 3° A inobservancia ao disposto neste artigo sujeitara o infrator a multa
variavel entre 10% (dez por cento) e 50% (cinqiienta por cento) s6bre os valéres
nao aplicados em crédito rural.

§ 4° O néo recolhimento da multa mencionada no paragrafo anterior, no prazo
de 15 (quinze) dias, sujeitara o infrator a penalidades previstas no Capitulo V da Lei
n°® 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

8 5° O Conselho Monetéario Nacional, ao fixar a percentagem referida neste
artigo, levara em conta o disposto na letra" m " do art. 20 déste Regulamento.

Art 29. O depdsito que constitui o Fundo de Fomento a Producéo de que trata
o art. 7°da Lei n® 1.184, de 30 de agbsto de 1950, fica elevado para 20% das
dotacdes anuais previstas no Art. 199 da Constituicdo Federal e sera efetuado pelo
Tesouro Nacional o Banco de Crédito da Amazonia S/A, que se incumbira de sua
aplicagéo direta e exclusiva, dentro da area da Amazonia, de conformidade com a
respectiva programacao anual, previamente aprovada pela Superintendéncia do
Plano de Valorizacdo Econdmica da Amazoénia (SPVEA), e de acdrdo com o plano
geral de desenvolvimento regional por ela coordenado, observadas as normas
estabelecidas pelo Conselho Monetario Nacional e outras disposi¢cdes contidas no
presente Regulamento.

§ 1° O Banco de Crédito da Amazodnia S/A, destinaré para aplicacdo em crédito
rural, pelo menos 60% (sessenta por cento) do valor do Fundo, podendo o Conselho



Monetario Nacional alterar essa percentagem, em face de circunstancia que assim
recomende.

§ 2° Os juros das aplicagdes mencionada neste artigo seréo cobrados as taxas
usuais para as operacdes de tal natureza, conforme o Conselho Monetario Nacional
fixar, ficando abolido o limite previsto no art. 7°, 88 2° e 3° da Lei n° 1.184, de 30 de
agosto de 1950.

CAPITULO V

Das garantias e instrumentos de crédito rural

Art 30. Poderao constituir garantia das operacdes de crédito rural,
preferentemente de conformidade com a natureza da operacao crediticia em causa:

| - Penhor agricola

Il - Penhor pecuario;

lIl - Penhor mercantil,

IV - Penhor industrial;

V - Bilhete de mercadoria;

VI - Warrants e conhecimentos de depdsitos:

VIl - Caucao;

VIII - Hipoteca;

IX - Fidejussoria;

X - Outras que o Conselho Monetéario Nacional venha a admitir.

Art 31. A constituicdo das garantidas previstas no artigo anterior, de livre
convencao entre financiado e financiador, observara a legislacéo propria de cada
tipo bem como as normas complementares que o Conselho Monetario Nacional

estabelecer ou aprovar.

Art 32. As garantias reais serao preferentemente outorgadas sem
concorréncia.

Art 33. Exceto a hipoteca, as demais garantias reais oferecidas para seguranca
dos financiamentos rurais valerao entre as partes, independentemente de registro,
com todos os direitos e privilégios.



Art 34. Os bens adquiridos e as culturas custeadas ou formadas por meio de
crédito rural em que couber garantia serdo vinculadas ao respectivo instrumento
contratual como garantia especial.

Art 35. O Conselho Monetario Nacional estabelecera os térmos e condi¢des
em que poderéo ser contratados os seguros dos bens vinculados aos instrumentos
de crédito rural.

Art 36. Sdo instrumentos basicos para as operacoes tipicas de crédito rural os
contratos de que trata a Lei n°® 492, de 30 de agosto de 1937, e os titulos previstos
na lei n° 3.253, de 27 de agosto de 1957.

Paragrafo unico. O Conselho Monetéario Nacional observada a legislacédo
vigente, regulara a eventual utilizacdo de titulos cambiais em operacdes de crédito
rural.

CAPITULO VI
Das disposicfes gerais e transitorias

Art 37. Os 6rgaos de orientacdo e coordenacao de atividades rurais, criados no
ambito estadual, deveréo elaborar seus programas de acéo, no que respeita ao
crédito especializado, observando as disposi¢cdes déste Regulamento e normas
complementares que o Conselho Nacional venha a baixar.

Art 38. Estendem-se as instituicdes financeiras que integram basicamente o
Sistema Nacional de Crédito Rural, nos térmos do art. 8°, incisos | a IV déste
Regulamento, as seguintes disposic¢oes:

a) do art. 4° da Lei n® 454, de 9 de julho de 1937, relativa a emissao de bénus;

b) dos arts. 1° e 2° do Decreto-lei n°® 1.003, de 29 de dezembro de 1938,
relativos a preferéncia assegurada a penhor rural que ampare as suas operacdes
ante a existéncia de inscricado hipotecaria ou de titulos protestados;

c) do art. 3° do Decreto-lei nimero 2.611, de 20 de setembro de 1940, relativa
ao redesconto de papéis decorrentes de financiamentos rurais com prazo de
vencimento ndo superior a um ano;

d) do art. 3° do Decreto-lei n°® 2.612, de 20 de setembro de 1940, que
considera parte integrante dos contratos de penhor rural e isentos de selos os
instrumentos de depdsito, feito em maos de terceiros, de produtos gravados por
financiamento que realizarem.

Art 39. O Banco Central da Republica do Brasil baixara instru¢des reguladoras
do mecanismo de registro conjunto de responsabilidade das operacgfes de crédito
rural, a cargo das instituicdes financiadoras componentes do Sistema Nacional de
Crédito Rural que atuam dentro da mesma area, de forma a:



a) evitar o paralelismo de assisténcia crediticia a um mesmo beneficiario,
assim considerada a concessao de financiamentos para a mesma finalidade;

b) sistematizar o levantamento estatistico dos empréstimos concedidos para as
finalidades agropecuarias.

Art 40. As operacgdes de crédito rural, sob quaisquer modalidades, de valor até
50 (cinqlienta) vézes o maior salario-minimo vigente no pais, pagardo somente as
despesas indispensaveis, ficando isentas de taxas e comissdes relativas aos
servicos bancarios, tais como as de cadastro, de expediente, de consulta, de
cobranca e outras de natureza similar.

§ 1° Consideram-se despesas indispensaveis aquelas realizadas e decorrentes
de registro ou inscricdo das garantias e instrumentos avalizacdo de bens e de
medicéo de lavouras, as de elaboracao de projetos e estudos técnicos, prémios de
seguro, bem assim as despesas de viagem decorrentes da fiscalizacdo do
empreendimento financiado, além de outras que venha a emitir o Banco Central da
Republica do Brasil.

§ 2° Quando a um mesmo cliente fér deferido empréstimo cujo valor, somado
ao montante dos financiamentos por que eventualmente responda na mesma ou em
outra instituicdo financeira, venha a ultrapassar o limite de que trata éste artigo, o
ndvo crédito ndo faré jus aos beneficios néle previstos.

Art 41. Ficam transferidos para o Conselho Monetario Nacional, de acérdo com
0 previsto nos arts. 3° e 4° da Lei n°® 4.595, de 31 de dezembro de 1964, as
atribuicdes conferidos a Comissao de Coordenacéo do Crédito Agropecuario pelo
art. 15 da Lei Delegada n° 9, de 11 de outubro de 1962.

Art 42. A concesséo do crédito rural em tddas as modalidades, bem como as
constituicdo de suas garantias, independera da exibicdo de comprovante do
cumprimento de obrigacoes fiscais ou da previdéncia social, ou declaracdo de bens
ou certidao negativa de multas por infrigéncia do Cédigo Florestal.

Paragrafo unico. A comunicacdo da reparticAo competente, de ajuizamento da
divida fiscal, de multas florestal ou previdenciaria, impedira a concessao do crédito
rural ao devedor a partir da data do recebimento da comunicacao pela instituicdo de
crédito, exceto se as garantias oferecidas assegurarem a solvabilidade do débito em
litigio e da operacao proposta pelo interessado.

Art 43. As operacg0Oes de crédito rural terdo apuracao estatistica especifica e
registro distinto na contabilidade os financiadores e serdo divulgadas com destaque
nos balancgos e balancentes, segundo suas caracteristicas e finalidades, consoante
normas estabelecidas pelo Banco Central da Republica do Brasil.

Art 44. O Banco Central da Republica do Brasil assumira até que o Conselho
Monetario Nacional resolva em contrario, o encargo de treinamento de pessoal dos
estabelecimentos, 6rgaos e entidades referidas no art. 8°, inclusive através de
cooperativas, visando a formacao e aperfeicoamento de técnicos especializados



para administragéo do crédito rural, podendo, nésse sentido, firmar convénios para
a realizacdo de cursos ou de promocdes outras relativas a matéria.

Paragrafo unico. Os recursos financeiros e materiais necessarios a execucao
dos programas de treinamento e capacitacao do pessoal provirao:

a) do Banco Central da Republica do Brasil que destacard, para tanto verba
anual especifica;

b) de convénios firmados com outros paises, entidades e 6rgdos nacionais,
intergovernamentais, estrangeiros ou internacionais;

c) das entidades e 6rgaos beneficiarios dos programas de treinamento,
devendo a sua patrticipacdo, igualmente estabelecida em convénios, assegurar,
pelos menos, a garantia de percepcao, durante o periodo de treinamento, de todos
os direitos e vantagens, pelos candidatos indicados ou selecionados, como se em
efetivo exercicio estivessem.

OCTAVIO BULHOES
Ney Braga.



